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Trata-se de consuita encarninhada a esta assessoria juridicat../ 

anãhse da Impuiacao ao Edital da Tornada de Preços n° 2021.04.22.1, 

do Municipio de Arneiroz. A presente manifestação versa tao somente 

acerca de legalidade dos atos, sobre os documentos constantes no 

processo em confronto corn a legislacao vigente. 

Trata-se de recurso interposto por EZYL ARQUITETURA E 

CONSTRUcOES LTDA- EPP, face aos itens de capacidade técnico 

operacional e profissional de acordo de acordo corn o delirnitado no 

projeto básico. 

Em sintese, a. impugnante alega que o instrumento convocatOrio preve 

clausulas restritivas e clue ferem os principios constitucionais da 

Legalidade, igualdade e Competitividade. 

Dessa forma, requer seja alterado os itens 3.4.1.1 e 3.4.2.4 

3.4.1.1 - Certidao de Registro e Quitaçao de Pessoa Jundica 

junto ao Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia CREA, 

que conste responsavel(eis) têcnico(s) corn aptidao Para 

desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitaçao. 

3.4.2.4 - 0 profissional responsavel técnico apresentado no 

ACERVO DE CAPACIDADE TECHICA anexado pela licitante, 

devera obrigatoriarnente constar na certidao de registro de 

quitacão de pessoa jurIdica junto ao cREA, e participai-

permanentemente dos serviços objeto desta licitaçao, 

o relatOrio, passamos a rnanifestar. 

U-  PUNDAMENTAçAO 

0 Edital prevë como requisito de capacidade tOcnica operacional, no 

item 3.4.1.1 e como requisito de capacidade ttcnico profissional no item 

3.4.2.4 a certidão de quitacão junto ao CREA, todavU., irnpugnante 



entende que a lirnitação apenas ao CREA é uma clãusula rest4t&a 

precisa ser ampliada para incluir a quitacão junto ao CAU. , 
PP  

Os contratos administrativos devern obe.dccer sos princiiósl..._---- 

norteadores basicos, corno. principios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculaçao ao instrumento convocatOrio, juigamento objetivo, 

economicidade, competitividade e eficiencia. 

t certo que as regras do Edital devern estar de acordo corn as 

princIpios basilares administrativos e devem ser observadas por todos, 

Administração Póblica e participantes do certarne, devendo atender as 

normas e condiçoes presentes no instrumento convocatôrio, visando 

garantir os principios bãsicos. 

Pois bern, o projeto bàsico deste procedimento estã dividido em trës 

secretarias e fazendo uma analise da proporcionalidade entre os serviços 

de engenharia e arquitetura, é nitido que a carga horaria da engenbaria 

é muito superior ao de arquiteto, razão pela qual, nos itens objeto de 

impugnacão con.stam apenas a registro perante ao CREA. 

Todavia, entendemos que as procedimentos devern ser realizados a Em 

de garantir a major part.icipaçäo de licitantes, para garantir a meihor 

contratação. Pals bern, ao analisarmos as argunientos trazidos a esta 

assessoria, em sede de impu.gnacão, entendernos que seja necessario 

retificar o edital no nos itens 3.4.1.1, 3.4.2.4 e 3.4.2.2. 

A lei 8666/93 dispoe sabre a habilitaçao das emprcsas participantes 

no procedimento iicitatOrio, prevendo a capacidade técnico operacional e 

profissional, vejarnos: 

Art. 30. A documentaço relativa a qualificaçao têcnica 1imitar-seã a: 

I - registro ou inscdçäo na entidade profissional competente; 

No caso em tela, por se tratar de urn leque de atividades que podern 

ser desempenhadas par empresas do rarno de engenharia e arquitetura, 

que possuern conseihos profissionais distintos , esm parecerista, opina e 



(Z r.LcJ.4 
recornenda pela alteraçao dos itens mencionados nesse parecer, 4 	' 
ampliar a participacão de exnpresas/profissionais registrados no  

III- CONCLUSAO 

Ante o exposto, corn base nos princIpios da legalidade, vinculação ao 

instrumento convocatOrio, proporcionalidade, razoabilidade e julgamento 

objetivo, esta parecerista opina FAVORAVEL A IMPuGANcA0 e 

recotnenda acatamento, para incluir no edital a etgência de 

cornprovacão de inscrição junto ao CAU, nos itens 3.4.1.1, 3.4.2.4 e 

3.4.2.2, peks motivos trazidos athures. 

E o parecer, SMJ. 

Arneirozf CE, 03 de maio de 2021. 

Lilian Cos a Monteiro 

OAB/CE 37.868 

Procuradora Geral do MunicIpio 
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TOMADA DE PREO N°: 2021.04.22.1 
OBJETO: ImpugnaçOo Administrative co Edital do Tornado de Preço n° 

DECISAO 	
ftHA 'J 

\ _ti ucnca 
Adota-se como relatório a Parecer JurIdico, como se aqui estivesse tran&it.Na °  
No esteio dos razOes expostas pela Assessoria Juridica, tendo em vista sobretudo 
ser a mesma a competente pare aprovaçOo do edifal, conhecemos do 
impugnaçOo, parc no méritojulgá-Ia PROCEDENTE. 

Segue em anexo a Termo de Retificaçoo 

Considerando a celeridade necessária a realizaçOo do certame, a sessão do 
Tornado de Preco e mantida parc a die 10 de Maio de 2021 as 09:00. 

Arneiroz-Ce, 03 de Maio de 2021 

José Bezerra Junior 
Presidente do ComissOo do LicitaçOo de Arneiroz 

CPNJ: 06.743.297/0001-54 
PRA9A JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARA 

CEP: 63-670-000 FONE: (58) 3419-1020 


